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1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0013/2019-
TJ/PA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ E O MUNICÍPIO DE CHAVES 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, Órgão do Poder Judiciário, com 
sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, 
Estádio do Pará, CEP 66613-710, com inscrição no CNPJ nº 04.567.897/0001-90, 
doravante denominado TJPA, neste ato representado por sua Presidente, 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, brasileira, portadora da carteira 
de identidade n° 3064217 SSP/PA e inscrita no CPF sob o n° 183.955.382-00, residente 
e domiciliada na cidade de Belém, Estado do Pará, e de outro lado o MUNICÍPIO DE 
CHAVES – PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro: 
Centro, CEP: 68.880-000, Chaves/PA, inscrito no CNPJ nº 04.888.111/0001-37, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ RIBAMAR SOUSA DA SILVA, 
portador da carteira de identidade n°. 2617832 SSP/PA 2ªvia e inscrito no CPF sob o n° 
700.663.292-72, residente e domiciliado no município de Chaves, Estado do Pará, 
doravante denominado CONVENIADO, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, com fundamento no art. 116 da Lei 8.6666/1993, nos termos da instrução 
realizada nos autos do processo administrativo PA-MEM-2022/01059 (siga-doc), 
mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, 
por mais 03 (três) anos, do instrumento original, cujo objeto é a cessão de servidores 
para a realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades 
necessárias à modernização da Justiça no Município 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) anos, tendo início em 11 de 
abril de 2022 e término em 10 de abril de 2025, em conformidade com o disposto na Lei 
nº. 8.666/93, artigo 57, § 3º, podendo ser alterado ou renovado caso haja interesse dos 
partícipes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CESSÃO DE SERVIDORES 

Compete ao CONVENIADO ceder, para o CONVENENTE, apenas servidores 
de seu quadro efetivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não mencionadas no 
presente termo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

O presente Termo Aditivo será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua 
assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5º da Constituição do Estado do Pará, 
sendo que o TJ/PA providenciará a publicação no Diário Oficial. 

E por estarem assim, justas e acordadas, as Partícipes assinam o presente em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas, para que produza os efeitos legais. 
 
Belém, 08 de abril de 2022. 
 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
Desembargadora Presidente do TJ/PA 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Chaves 
JOSÉ RIBAMAR SOUSA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
Testemunhas: 
____________________________   ____________________________ 
CPF: _______________________   CPF: _______________________ 
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JOSE RIBAMAR 
SOUSA DA 
SILVA:70066329272

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RIBAMAR SOUSA DA 
SILVA:70066329272
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..

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
GLOBAL. Número: 008/2022-DPE/PA Processo nº: 2021/1361685-
DPE/PA. Objeto: Objeto desta licitação é a contratação de empresa especia-
lizada na ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO E PROJETOS ELÉTRICOS 
PARA CORREÇÕES NECESSÁRIAS NO SISTEMA ELÉTRICO DA CENTRAL DE 
ATENDIMENTO DESTA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, vi-
sando identificar e corrigir prováveis falhas no sistema elétrico que estão 
danificando componentes eletrônicos de outros sistemas que compõem o 
prédio, tais como no sistema de refrigeração, no sistema de lógica, no sis-
tema de iluminação, dentre outros, conforme condições e exigências cons-
tantes neste Edital e seus anexos. Entrega do Edital: www.gov.br/compras 
ou www.compraspara.pa.gov.br ou ainda na Defensoria Pública do Estado 
do Pará sito a Rua Padre Prudêncio nº. 154, 2º andar - CLCC, Campina, 
Belém – Pará, isento de qualquer taxa, mediante a gravação em mídia 
digital, fornecida pela empresa interessada ou por meio de solicitação via 
e-mail: licitação@defensoria.pa.def.br. Edital a partir de:18/04/2022. Local 
de Abertura: www.gov.br/compras. Data da Abertura: 03/05/2022 Hora 
da Abertura: 10h00min (Horário de Brasília). Responsável pelo certame: 
Rogério da Silva Pereira. Ordenador: JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES 
LEDO. Defensor Público-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 785313
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
Número: 008/2022-DPE/PA
Processo nº: 2021/1361685-DPE/PA.
Objeto: Objeto desta licitação é a contratação de empresa especializa-
da na ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO E PROJETOS ELÉTRICOS 
PARA CORREÇÕES NECESSÁRIAS NO SISTEMA ELÉTRICO DA CENTRAL DE 
ATENDIMENTO DESTA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, vi-
sando identificar e corrigir prováveis falhas no sistema elétrico que estão 
danificando componentes eletrônicos de outros sistemas que compõem o 
prédio, tais como no sistema de refrigeração, no sistema de lógica, no 
sistema de iluminação, dentre outros, conforme condições e exigências 
constantes neste Edital e seus anexos.
Entrega do Edital: www.gov.br/compras ou www.compraspara.pa.gov.br ou 
ainda na Defensoria Pública do Estado do Pará sito a Rua Padre Prudêncio 
nº. 154, 2º andar - CLCC, Campina, Belém – Pará, isento de qualquer taxa, 
mediante a gravação em mídia digital, fornecida pela empresa interessada ou 
por meio de solicitação via e-mail: licitação@defensoria.pa.def.br.
Edital a partir de:18/04/2022. Local de Abertura: www.gov.br/compras. Data 
da Abertura: 03/05/2022 Hora da Abertura: 10h00min (Horário de Brasília). 
Responsável pelo certame: Rogério da Silva Pereira. Ordenador: JOÃO PAULO 
CARNEIRO GONÇALVES LEDO. Defensor Público-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 785475

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA 516/2022 - DA,13/04/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) à Servidora IARA ROSA DIAS, matrícula 
59392932, Cargo ASSESSORA, objetivo PARTICIPAR DA AÇÃO CIDADANIA NO 
CÁRCERE. fundamento legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para 
deslocar-se de CAPANEMA a SANTA IZABEL DO PARÁ, período 11/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 785296
PORTARIA 509/2022 - DA,12/04/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), diária(s) ao Servidor MILTON CESAR MIRAN-
DA DUARTE, matrícula 7022691, Cargo MOTORISTA, objetivo CONDUZIR SERVI-
DOR EM DILIGÊNCIAS E ENTREGA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS JUNTO ÀS 
DEFENSORIAS VINCULADAS À DIRETORIA METROPOLITANA. fundamento legal 
Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de BELEM a MOS-
QUEIRO, SANTA IZABEL DO PARÁ, período 15/03/2022, 22/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 785258
PORTARIA 510/2022 - DA,12/04/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) aos Servidores ANTÔNIO AUGUSTO SOA-
RES DE OLIVEIRA, matrícula 57201147, Cargo ANALISTA DE DEFENSORIA 
PÚBLICA A, SIDNEY ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula 57212384, Car-
go TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA A, MARCELO FRANÇA MENDES, 
matrícula 57234558/1, Cargo MOTORISTA, objetivo REALIZAR VISTORIA 
TÉCNICA E FISCALIZAÇÃO DE OBRA NO NOVO PRÉDIO DA DEFENSO-
RIA DE CASTANHAL. fundamento legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 
266/2021, para deslocar-se de BELEM a CASTANHAL, período 18/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 785262
PORTARIA 512/2022 - DA,12/04/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) às Servidoras WANESSA ALBUQUERQUE 
CASTRO MELENDEZ, matrícula 57227112, Cargo ASSESSORA JURÍDICA 
DE DEFENSORIA, TELMA FERREIRA DE ALCANTARA, matrícula 5898365/ 
1, Cargo SECRETARIA DE NÚCLEO DO INTERIOR, objetivo AUXILIAR DE-

FENSOR PÚBLICO BRUNNO ARANHA E MARANHÃO. fundamento legal Lei 
nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de CAPANEMA 
a NOVA TIMBOTEUA, período 24/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 785268
PORTARIA 513/2022 - DA,12/04/2022. 
Conceder 2 + 1\2, diária(s) à Servidora MÁRCIA DO SOCORRO BASTOS 
DA COSTA, matrícula 57173575/02, Cargo PSICÓLOGA, objetivo PARTI-
CIPAR DE ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO DESENVOLVIDAS NO NUGEN NA 
SEDE DA DEFENSORIA NA CAPITAL. fundamento legal Lei nº 5810/94 e 
Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de PARAGOMINAS a BELEM, 
período 23/03/2022 a 25/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 785271
PORTARIA 514/2022 - DA,13/04/2022. 
Conceder 4 + 1\2, diária(s) à Servidora MICHELE SILVA SOARES, matrícu-
la 5950971, Cargo ASSESSORA JURÍDICA DE DEFENSORIA, objetivo AU-
XILIAR DEFENSOR PÚBLICO BRUNO FARIAS LIMA. fundamento legal Lei nº 
5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de PARAUAPEBAS 
a CURIONÓPOLIS, período 21/03/2022 a 25/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 785278
PORTARIA 515/2022 - DA,13/04/2022. 
Conceder 4 + 1\2, diária(s) ao Defensor BRUNO FARIAS LIMA, matrícu-
la 5931569, objetivo REALIZAR ITINERÂNCIA. fundamento legal Lei nº 
5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de PARAUAPEBAS 
a CURIONÓPOLIS, período 07/03/2022 a 11/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 785283

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 170/2022-GGP-DGP, DE 08 DE ABRIL DE 2022.  
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da Lei Complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. Considerando o Processo nº 2022/363591. RESOLVE: 
TRANSFERIR, o gozo integral de férias regulamentares, fracionada, 
referente ao aquisitivo (2020/2021), do Defensor Público RONALDO 
NOGUEIRA MARQUES; Id. Funcional: 5957733/ 1, concedida por meio da 
PORTARIA 145/22-GGP-DPG, de 24/03/2022; publicada no Doe nº 34.911, 
de 29/03/2022; com gozo fracionado nos intervalos de 17/05/2022 a 
31/05/2022 – 15 dias e 09/08/2022 a 23/08/2022 – 15 dias. Ficando agora 
transferido o gozo integral para usufruto nos intervalos de 12/09/2022 a 
30/09/2022 – 19 dias e 21/11/2022 a 01/12/2022 – 11 dias.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM DIAS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 785605

.

.

JUDICIÁRIO
.

..

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 
013/2019/TJPA // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Município 
de Chaves, através da Prefeitura Municipal // CNPJ/MF nº 04.888.111/0001-37 
// Objeto: cessão de servidores para a realização de ações conjuntas voltadas 
para o desenvolvimento das atividades necessárias à modernização da Justiça no 
Município // Objeto e justificativa do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência 
em mais 3 (três) anos // Vigência do Aditivo: início em 11/04/2022 e término em 
10/04/2025 // Data da assinatura: 08/04/2022 // Responsável pela assinatura: 
Célia Regina de Lima Pinheiro – Desembargadora Presidente do TJPA.

Protocolo: 785576
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